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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 1.903, DE 1999 
(DO SR. VIC PIRES FRANCO) 

Regulamenta a profissão de taxista e dá outras providências. 

(ÀS COMISSqES DE TRABALHO, DE AD~INISTRAÇÃO E DE SERViÇO PÚBLICO; E DE 
CONSTITUIÇAO E JUSTiÇA E DE REDAÇAO (ART. 54) - ART. 24,11). 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1 ° - Fica reconhecido, em todo o território nacional, o exercício da 
profissão de taxista, observados os preceitos desta lei . 

Art. 2° - A atividade profissional de que trata o artigo anterior somente 
poderá ser exercida por aqueles que preencham as seguintes condições: 

I - tenham habilitação para conduzir veículo automotor, em uma das 
categorias "B", "C", "D" ou "E", assim definidas no art. 143, da Lei 9.503 , de 
23 de setembro de 1997; 

II - tenham feito curso de relações humanas, direção defensiva, 
primeiros socorros, mecânica e elétrica básica de veículos, promovido por 
entidade reconhecida pelo respectivo órgão permissionário; 

IH - tenham atestada por autoridade policial local, ~ conhecimento da 
cidade ou da área de abrangência da sua sede de trabalho; 

l 
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IV - utilizem-se de veículo com as características exigidas pela 
autoridade de trânsito; 

V - possuam a permissão dos órgãos competentes e de trânsito do seu 
domicílio profissional, ou alvará municipal, específica para o exercício da 
profissão. 

Art. 3° - São atribuições privativas dos profissionais taxistas: 

I - utilizar-se de veículo automotor, próprio ou de terceiros, para o 
transporte de passageiros e de pequenas encomendas, mediante remuneração, 
para os locais determinados pela clientela; 

li - conhecer bem a cidade onde trabalha, para sempre utilizar-se dos 
caminhos regulares ou alternativos, procurando sempre a melhor opção para o 
cumprimento de sua missão. 

Art. 4° - O profissional taxista deve trabalhar em qualquer horário do dia 
ou da noite, trajar-se adequadamente, atender ao cliente com educação, manter 
em boas condições de funcionamento e de limpeza o veículo do qual se utiliza 
para trabalhar, obedecer as leis de trânsito, respeitar o pedestre e manter em seu 
veículo taxímetro sempre aferido pelo INMETROIIPEM. 

Art. 5° - Os profissionais taxistas são classificados da seguinte fomla: 

I - taxista permissionário, que é o motorista proprietário de um veículo, 
que possui permissão dos órgãos competentes e de trânsito de seu domicílio, 
como pessoa física; 

H - taxista empregado, que é o motorista que trabalha em veículo de 
propriedade de empresa e que possui permissão dos órgãos competentes e de 
trânsito de sua sede; 

IH - taxista colaborador auxiliar, que é o motorista que pOSSUI 

autorização para exercer a atividade profissional, em consonância com as 
disposições estabelecidas na Lei n° 6.094, de 30 de agosto de 1974· 
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Art. 6° - Aplicam-se aos profissionais a que se refere esta lei, no que 
couber, as normas constantes da Consolidação das Leis do Trabalho e da 
Previdência Social. 

Art. 7° - Fica autorizada a criação de conselho federal e conselhos 
regionais de taxistas, nos termos do art. 58 e parágrafos, da Lei nO 9.649, de 27 
de maio de 1998. 

Art. 8° - Ficam mantidos todos os beneficios já alcançados para o 
exercício da profissão, notadamente quanto à isenção ou redução de impostos, 
tais como IPI, ICMS e IPV A. 

Art. 9° - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A categoria dos taxistas tem sido, ao longo dos anos, de grande 
importância para a população brasileira e a regulamentação desta profissão, 
objeto deste projeto de lei, é uma antiga aspiração desse valoroso segmento 
profissional de nossa sociedade. 

Conhecido como pessoa de bem por todos, o taxista tornou-se parte do 
dia-a-dia de nossas cidades, como um amigo para as horas dificeis e para as 
tarefas mais corriqueiras do nosso cotidiano. Hoje o taxista ultrapassou o limite 
de ser simplesmente um motorista para tornar-se um prestador de serviços. Em 
muitas cidades é ele quem nos leva ao trabalho e ao lazer, quem busca o 
remédio nas fannácias e as compras nos mercados, quem leva os nossos filhos 
à escola, dentre muitas outras tarefas que delegamos em confiança a este 
profissional que merece o nosso respeito. 
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A falta da regulamentação da profissão de taxista tem gerado distorções 
de problemas sociais, trabalhistas e humanos, que precisam ser dirimidos. 

Confesso que me surpreendi quando não encontrei em andamento nesta 
casa nenhum projeto que visasse a regulamentação da profissão de taxista. 
Mas, ao estudar o assunto, entendi o porque desta realidade, uma vez que a 
profissão abarca uma série de nuanças próprias, que são fatores complicadores 
para se fazer uma legislação abrangente. Entendo que este projeto é um desafio 
que merece a atenção dos meus pares, pois o mesmo está longe de ser perfeito. 
Precisa ser aperfeiçoado e complementado. Para tanto é que abro a discussão 
sobre o assunto, contando com o apoio desta Casa para que todos os taxistas 
possam exercer a sua profissão ao longo do território nacional, com o 
reconhecimento legal e com a justiça que merecem obter de todos nós 
brasileiros. 

Sala de Sessões, em 

Deputado V PIRE FRANCO 

GER 3.1723004-2 (MAI /98) 



'" co 

.~ .. 
u 

Q) 
Q) 
Q) 
~ 

~ 
OI() 
Q) 
~ 

"'0 .... ;z 
.!-J 
.3 a. 

• 

• 

:'~ (~~44 .. -!.\t- . 
• 110 _ ~~ czu .. 

• 



LEGISLAÇÃO CITADA A EXADA PELA 
COORDENA\, ÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI 

LEI N° 9.503, DE 23 DE SETEMBRO 1997 

, ~ 

CODIGO DE TRANSITO BRASILEIRO 

INSTITUI O CÓDIGO DE TRÂNSITO 
BRASILEIRO. 

o •• •••• •••••••••••••••••••• • ••••••••••• ••• •••••••• •• ••• ••••• •••••••••••••••••••••• • •••••••••••• •••• ••••••••••••••••••••••••• 

CAPÍTULO XIV 
DA HABILITAÇÃO 

........ .. . .......... . .. ..... ..... ................... . ...... .. ................. ... ........ .................................. 

Art. 143. Os candidatos poderão habilitar-se nas categorias de A a 
E, obedecida a seguinte gradação: 

I - Categoria A - condutor de veículo motorizado de duas ou três 
rodas, com ou sem carro lateral ; 

Il - Categoria B - condutor de veículo motorizado, não abrangido 
pela categoria A, cujo peso bruto total não exceda a três mil e quinhentos 
quilogramas e cuja lotação não exceda a oito lugares, excluído o do 
motorista; 

III - Categoria C - condutor de veículo motorizado utilizado em 
transporte de carga, cujo peso bruto total exceda a três mil e quinhentos 
quilogramas; 

IV - Categoria D - condutor de veículo motorizado utilizado no 
transporte de passageiros, cuja lotação exceda a oito lugares, excluído o do 
motorista; 

V - Categoria E - condutor de combinação de veículos em que a 
unidade tratora se enquadre nas Categorias B, C ou D e cuja unidade 
acoplada, reboque, semi-reboque ou articulada, tenha seis mil quilogramas 
ou mais de peso bruto total , ou cuja lotação exceda a oito lugares, ou, ainda, 
seja enquadrado na categoria "trailer". 

§ 10 Para habihtar-se na categoria C, o condutor deverá estar 
habilitado no mínimo há um ano na categoria B e não ter cometido nenhuma 
infração grave ou gravíssima, ou ser reincidente em infrações médias, 
durante os últimos doze meses. 



LEGISLAÇÃO ClT ADA ANEXADA PELA 
COORDENA( ÃO DE ESTUDOS LEGISLA TlVOS - CeDI 

§ 2° Aplica-se o disposto no inciso V ao condutor da combinação de 
veículos com mais de uma unidade tracionada, independentemente da 
capacidade de tração ou de peso bruto total. 

----- - - -
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDE AÇÃO DE ESTUDOS LEG1 SLA TlVOS - CeDI 

LEI N° 6.094, DE 30 DE AGOSTO DE 1974 

DEFINE, PARA FINS DE PREVIDÊNCIA 
SOCIAL, A ATIVIDADE DE AUXILIAR DE 
CONDUTOR AUTÓNOMO DE VEicULO 
RODOVIÁRIO, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

Art. 1 ° É facultada ao Condutor Autônomo de Veículo Rodoviário a 
cessão do seu automóvel, em regime de colaboração, no máximo a dois 
outros profissionais. 

§ I ° Os Auxiliares de Condutores Autônomos de Veículos 
Rodoviários contribuirão para o INPS de forma idêntica às dos Condutores 
Autônomos. 

§ 2° Não haverá qualquer vínculo empregatício nesse regime de 
trabalho, devendo ser previamente acordada, entre os interessados, a 
recompensa por essa forma de colaboração. 

§ 3° As autoridades estaduais competentes fornecerão ao motorista 
colaborador identidade que o qualifique como tal. 

§ 4° A identidade será fornecida mediante requerimento do 
interessado, com a concordância do proprietário do veículo . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
.. . . . . ......... ... .. .......... .. .. .. ... .. .. .... . . ... .. . .. .. ......... .. ..... ..... . .. .. . . .. .. ... . .. .. ...... . . . .......... .. . .. . 



LEGISLAÇÃO ClT ADA ANEXADA PELA 
COORDEN AÇ ÃO DE ESTUDOS LEGISLAT1VOS - CeDI 

LEI N° 9.649, DE 27 DE MAIO DE 1998 

DISPÕE SOBRE A ORGANIZAÇÃO DA 
PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA E DOS 

, , 

MINISTERIOS, E DA OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS . 

.... .. . ... ....... . .. .... .. .. . ... ........ .. . ... .. ..... .. ... .. ........ .... . .. . . .. . ...... . . . . .... ..... ... . . ...... . . ... . . .... . . . 

CAPÍTULO V 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS, FINAIS E TRANSITÓRIAS 

.. . .. .. .. . .... .. ..... .... . . ... . . . .. .. ... .. ....... . ...... . . ... .... . .. .... . .. . .. ... ....... .. . .. ...... .. .... . ..... . ..... ....... 

Art. 58. Os serviços de fiscalização de profissões regulamentadas 
serão exercidos em caráter privado, por delegação do poder público, 
mediante autorização legislativa. 

§ 1 ° A organização, a estrutura e o funcionamento dos conselhos de 
fiscalização de profissões regulamentadas serão disciplinados mediante 
decisão do plenário do conselho federal da respectiva profissão, garantindo­
se que na composição deste estejam representados todos seus conselhos . . 
regIOnaIs. 

§ 2° Os conselhos de fiscalização de profissões regulamentadas, 
dotados de personalidade juridica de direito privado, não manterão com os 
órgãos da Administração Pública qualquer vínculo funcional ou hierárquico. 

§ 3° Os empregados dos conselhos de fiscalização de profissões 
regulamentadas são regidos pela legislação trabalhista, sendo vedada 
qualquer forma de transposição, transferência ou deslocamento para o quadro 
da Administração Pública direta ou indireta. 

§ 4° Os conselhos de fiscalização de profissões regulamentadas são 
autorizados a fixar, cobrar e executar as contribuições anuais devidas por 
pessoas físicas e jurídicas, bem como preços de serviços e multas, que 
constituirão receitas próprias, considerando-se título executivo extrajudicial a 
certidão relativa aos créditos decorrentes. 

§ 5° O controle das atividades financeiras e administrativas dos 
conselhos de fiscalização de profissões regulamentadas será realizado pelos 
seus órgãos internos, devendo os conselhos regionais prestar contas, 
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COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI 

anualmente, ao conselho federal da respectiva profissão, e estes aos 
conselhos regionais. 

~ 6° Os conselhos de fiscalização de profissões regulamentadas, por 
constituírem serviço públ1co, gozam de imunidade tributária total em relação 
aos seus bens, rendas e serviços. 

§ 7° Os conselhos de fiscalização de profissões regulamentadas 
promoverão, até 30 de junho de 1998, a adaptação de seus estatutos e 
regimentos ao estabelecido neste artigo. 

§ 8° Compete à Justiça Federal a apreciação das controvérsias que 
envolvam os conselhos de fiscalização de profissões regulamentadas, quando 
no exercício dos serviços a eles delegados, conforme disposto no "caput". 

§ 9° O disposto neste artigo não se aplica à entidade de que trata a 
Lei n° 8.906, de 4 dejulho de 1994 . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERViÇO PÚBLICO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 1.903/99 

Nos termos do art. 119, caput, I e § 1°, do Regimento Interno da 

Câmara dos Deputados, o Sr. Presidente determinou a abertura - e 

divulgação na Ordem do Dia das Comissões - de prazo para apresentação 

de emendas, a partir de 28/03/2000, por cinco sessões. Esgotado o prazo, 

não foram recebidas emendas ao Projeto. 

Sala da Comissão, em 05 de abril de 2000. 

A'~rj ~ !C . e ~ ~t~ 
Anamélia Ribeiro Correia deAraújo d -

Secretária 
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